 RESOLUÇÃO Nº  171 – DE 18 DE JUNHO DE 2002

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46 ,I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$1.000,00 (um mil reais) destinado ao reforço orçamentário da seguinte dotação:

01   
-Câmara Municipal 

01     
-Câmara Municipal

01     
-Câmara Municipal

01     
-Legislativa

031    
-Legislativa

0001
- Processo Legislativo

0012
- Elaboração Legislativa









3 - Despesas Correntes

3 - Outras Despesas Correntes

90 - Aplicações Diretas

36
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física






00
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física


R$1.000,00


Art. 2º Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da anulação parcial da seguinte dotação:

01        - Câmara Municipal 

01
- Câmara Municipal 

01        - Câmara Municipal

01        - Legislativa

031
- Legislativa

0001    - Processo Legislativo

0012
- Elaboração Legislativa

3
- Despesas Correntes

1
- Pessoal e Encargos Sociais

90
- Aplicações Diretas

13    
- Obrigações Patronais

00
- Obrigações Patronais





R$1.000,00


Art. 3º Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de junho de 2002

ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES






Presidente da Câmara

